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                                                      INDICAÇÃO N.º 56/2026 

 
 

  Data: 08/06/2026 
 
O Vereador que o presente subscreve, no uso de suas atribuições previstas no 

Regimento Interno da Câmara, INDICA ao Poder Executivo Municipal e a Secretaria de 
Obras o que segue: 
 

QUE SEJA REALIZADA A INSTALAÇÃO DE UMA GRADE DE 
PROTEÇÃO METÁLICA NA CONEXÃO DA TUBULAÇÃO 
EXISTENTE JUNTO AO CEI ESTEFÂNIA SZABELSKI, NA DIVISA 
DO TERRENO DA UNIDADE ESCOLAR COM A CDL, CONFORME 
DEMONSTRADO NA IMAGEM ANEXA. 
 
 

Justificativa: 
 

A presente indicação justifica-se pela necessidade de garantir maior segurança às 
pessoas que transitam diariamente pelo local, tendo em vista a existência de abertura de 
drenagem (“boca de lobo” ou conexão de tubulação) desprovida de proteção adequada. 

 
A situação torna-se ainda mais preocupante em razão da proximidade com unidade 

escolar, local de intenso fluxo de crianças, servidores, pais e demais membros da 
comunidade escolar. A ausência de grade de proteção representa risco potencial de 
acidentes, quedas e demais incidentes que podem comprometer a integridade física dos 
usuários do espaço. 

 
Diante disso, solicita-se à Administração Municipal e à Secretaria competente que 

promovam, com a maior brevidade possível, a instalação da referida proteção metálica, 
bem como a adoção de outras medidas complementares que se fizerem necessárias, 
visando proporcionar maior segurança, prevenção de acidentes e melhores condições de 
infraestrutura no local. 

 
                                               Sala das sessões em 08 de junho de 2026. 

 
 

LEANDRO RIBEIRO DE CASTRO- Vereador autor 
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